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DECRETO Nº 038, DE 21 DE ABRIL DE 2025 
 
 

“Decreta luto oficial pelo falecimento de Sua 
Santidade JORGE MARIO BERGOGLIO – PAPA 
FRANCISCO” 

 
 

SILVIO CÉSAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuã, Comarca 
de Tabapuã, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e 

 
Considerando à ocorrência, nesta data, do falecimento do Sumo Pontífice, 

JORGE MARIO BERGOGLIO – PAPA FRANCISCO, aos 88 (oitenta e oito) anos de 
idade, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º- O Município de Tabapuã, por meio dos seus órgãos e das suas 

entidades, guardará luto oficial de 7 (sete) dias, em razão do falecimento de Sua 
Santidade no Soberano Estado do Vaticano, JORGE MARIO BERGOGLIO – PAPA 
FRANCISCO. 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Paço Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 21 dias do mês de abril 
do ano de 2025. 

 
 
 

SILVIO CÉSAR SARTORELLO 
Prefeito Municipal 

 
 

                Registrada em local de costume na data supra. 
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